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“POVO QUE CONGUSTA 

Lei Municipal nº 842/2019. 

Nomenclatura da Estação Ferrovidria, na Praça 

Manuel Januário Cabral, neste Municipio, e da 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES-RN faz saber, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada ESTAÇÃO DAS ARTES “POETA ANTONIO CRUZ”, a 

Estação Ferroviária neste Município. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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